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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 717 

De 26 de dezembro de 1:5n 

Dá nova redação ao arti,3o 1º, (12. l.JGi r.r: 
h46, de 8 de ~arço de 1958.-

O ~R~"'"'ITO J'n ''J''T·"'·-f-:T-" -,-~_, ,~,,_ .... ') ... -,-;.~:> l." 1.J:.~ L,. ;\, -·-~ J __ _,_L..;.. ...1...\J ,_1......., .O:'l-L~:..~.Lr!o. ,;~_.;,.'1_,.,~-.,., .J.Jf3-

tado de São ~aulo, de acôrdo com o cp)_e c1ecretou a ::=-3.mP .. ~3. ~ _\;r:.i
cipal em se ssã.o de 23 de dezembro de l'J5 °, rrorml,;:1 a r:E·:uinte 
lei: 

Artigo 1º - O artigo lº• da Lei nº E4G, de 
8 de março de 1958, passa a ter a seguinte redaç~o: 

"Artigo 12 - A Ire:~e i tura :.:uni c ipal p:::-ovi 
denciará a instala?~O de rBdes de ~~ua ou 
de esgeto, as2im cono a substituição dos 
atuais tubos de ásua insuficientes, ou em 
estado que não permite mais o seu uso e ne 
cessi tem de substi trüç'iio, nas vias públi :
cas do !i:unicípio, onde tais melhoramentos 
se ~izerem necessários'1

.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vicer em 
lê r1e janeiro de 1959, revor;adas as disposições err contr:'lrio, 

rrefei tura do r.:unicÍpio de Araraqua:;."o., 
de dezembro de l95R (mil, novecentos e 

aos 26 (vinte e seis) 
• t . t I r:~nf1uen a e 01 OJ.-

Rül/IULO LUI'C 
-:Fre~ei to Kunicipal-

~Úblicada na Di~etoria do Expediente e Icssoal, na d~ta supra, 

DR. CANDIDO DE JJA:'~U3 

-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

~c~istrada ~ fl. 442, do livro competente nº 3.-

Iúblicada no jornal local "0 ILTA:J.r;IAL", de 27 de dézerr:'oro de 
lJ5'~, número 6893. 


